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NOTA EXPLICATIVA 

 

A SEPLAG realizou, no mês de fevereiro/2011, o Registro de Preços 001A/2011, cujo 

objeto foi a contratação de “Serviço Móvel Pessoal – SMP, tráfego de dados e acesso remoto à 

Internet, na forma de um plano corporativo a ser contratado por órgãos e entidades do 

Governo do Estado de Minas Gerais e de Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC, nas 

modalidades Longa Distância Nacional e Longa Distância Internacional, para ligações 

originadas das estações móveis deste plano.” 

O referido Registro de Preços foi dividido em 03 (três) lotes de contratação, com o objetivo 

de promover maior concorrência entre as empresas interessadas em contratar com a 

Administração Pública Estadual. O objeto de cada um dos lotes segue discriminado abaixo: 

 Lote 1 - Contratação de empresa prestadora de Serviço Móvel Pessoal – SMP, para 

prestação de serviços de tráfego de voz e dados, com acesso remoto à Internet, 

incluindo aparelhos em comodato. 

 Lote 2 - Contratação de empresa prestadora de Serviço Telefônico Fixo Comutado – 

STFC, na modalidade Longa Distância Nacional, para ligações exclusivamente 

originadas dos terminais móveis do Plano Corporativo. 

 Lote 3 - Contratação de empresa prestadora de Serviço Telefônico Fixo Comutado – 

STFC, na modalidade Longa Distância Internacional, para ligações exclusivamente 

originadas dos terminais móveis do Plano Corporativo. 

O certame licitatório teve como empresa vencedora, nos 03 (três) lotes contratados, a TIM 

CELULAR S.A. Devido ao fato de uma mesma empresa ter vencido os três lotes, a empresa 

utiliza um único sistema de cadastro de linhas, ou seja, todo o serviço registrado em uma linha 

é feito no mesmo sistema, o que a impossibilita de separar a fatura em três, uma para cada 

Lote contratado. Portanto, a empresa TIM CELULAR S.A. irá faturar todo o serviço contratado 

(Lotes 1, 2 e 3) em uma mesma fatura. A separação de faturas só é possível de acontecer 

quando o faturamento é realizado por operadoras de telefonia distintas. É esse o sistema 

utilizado, usualmente, pelo mercado de telefonia. 
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Frente a essa situação, a SEPLAG recomenda aos órgãos que, ao cadastrar o Processo de 

Compra no Portal de Compras do Estado de Minas Gerais (http://www.compras.mg.gov.br/), 

faça o cadastro de apenas um único Processo de Compra, separando, portanto, os Lotes, em 

03 itens distintos, dentro do mesmo processo. Dessa forma, será possível o pagamento de uma 

fatura única, porém em itens distintos, estes cadastrados dentro do mesmo processo de 

compra. 

Portanto, teremos apenas um Processo cadastrado no Portal de Compras, e dentro deste 

Processo, teremos 03 itens cadastrados, com os seguintes códigos: 

 SMP - LOTE 1 – 1530-0  

 DDD - LOTE 2 – 2782-0 

 DDI - LOTE 3 – 2783-9 

Em cada um dos itens cadastrados, o órgão deverá informar o valor contratado, para que, 

dessa forma, realize de forma efetiva o controle do saldo contratual, referente a cada um dos 

contratos (Lotes do RP). Durante a execução contratual, deve ser realizada a devida baixa nos 

valores relativos a cada um dos itens (SMP, ligações DDD, ligações DDI). Valores esses, mesmo 

presentes em uma mesma fatura, apresentados separadamente, o que facilita o controle. 

Atentar para, no momento de fazer o upload do Contrato, será necessário juntar, em um 

único arquivo, as minutas dos três contratos.  

Esclarecemos, portanto, que o órgão deverá firmar, de forma distinta, os 03 (três) 

contratos previstos no edital, ou seja, apenas o cadastro no Portal de Compras é que deverá 

ser unificado. Isso não compromete a regularidade do processo, visto que, no momento da 

licitação, os lotes foram separados, o que possibilitou maior concorrência entre as prestadoras 

do serviço de telefonia móvel.  

Esta é a posição adotada pela SEPLAG e, s.m.j., a que mais atende o interesse desta 

Administração, ao garantir a execução sem que seja ofendida a norma jurídica 

regulamentadora da matéria. 
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